
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ• 

PORTARIA N.° 058/99 

CONCEDE Gratificação Especial a servidora 
ELIANA MARIA MENDES DA SILVA SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora ELIANA MARIA MENDES DA SILVA 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade n° 6.582.738-7 - SSP-PR., nomeada em 01.06.91, 
sob o regime Estatutário, no cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação - Manute 	 Grau, o percenpal de 15% (quinze por cento), para 
20% (vinte por 	o) de Gratificação special, risas(  termos do Processo n° 483/99, em 
consonância a cLi sula Quadragésima Sext do A rdo Coletivo de Trabalho, c/c ao artigo 
240, incisos II IV da Lei Complementar 018/2 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município), a co tar de 01 de fevereiro de 199 

MUNICIPAL, aos 18 de l, arço de 1999. 

ANTONII. RNANDO ANAVACA 
P feito Municipal 
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